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do n.o 2 do artigo 44.o da Lei n.o 29/82, de 11 de
Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e da
Defesa Nacional, o seguinte:

1.o Para os efeitos previstos no n.o 2 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 329-G/75, de 30 de Junho, os quan-
titativos para o abono de alimentação a dinheiro são
os seguintes:

Primeira refeição — E 0,77;
Almoço/jantar — E 3,58;
Diária — E 7,93.

2.o A presente portaria produz efeitos desde 1 de
Janeiro de 2003.

O Ministro de Estado e da Defesa Nacional, Paulo
Sacadura Cabral Portas, em 23 de Maio de 2003.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 480/2003

de 16 de Junho

Estabelece o n.o 2 do artigo 82.o do Decreto-Lei
n.o 244/98, de 8 de Agosto, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 34/2003, de 12 de Fevereiro, que ao estran-
geiro autorizado a residir em Portugal é emitido um
título de residência de modelo aprovado por portaria
do Ministro da Administração Interna.

Por outro lado, o n.o 2 do artigo 6.o da Lei n.o 15/98,
de 26 de Março, prevê que o estrangeiro a quem tenha
sido reconhecido o estatuto de refugiado, nos termos
da Convenção de Genebra de 1951, tem direito a um
título de identidade comprovativo da sua qualidade,
segundo modelo estabelecido por portaria.

Também a Lei n.o 15/98, no seu artigo 8.o, dispõe
que a autorização de residência concedida por razões
humanitárias seja emitida segundo modelo estabelecido
por portaria.

Tendo em conta que o modelo uniforme de título
de residência para nacionais de países terceiros foi apro-
vado pelo Regulamento (CE) n.o 1030/2002, do Con-
selho, de 13 de Junho:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Administração

Interna, que, nos termos das disposições legais acima
citadas, seja aprovado o modelo uniforme de título de
residência anexo à presente portaria e que dela faz parte
integrante, a emitir, respectivamente, aos estrangeiros
autorizados a residir em território português, aos estran-
geiros a quem tenha sido reconhecido o estatuto de
refugiado e aos estrangeiros a quem tenha sido con-
cedida autorização de residência por razões humani-
tárias, segundo a seguinte tipologia:

1) Temporária, ao abrigo do artigo 83.o do Decre-
to-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 34/2003, de 12 de
Fevereiro;

2) Permanente, ao abrigo do artigo 84.o do Decre-
to-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 34/2003, de 12 de
Fevereiro;

3) Refugiado, ao abrigo do artigo 6.o, n.o 2, da
Lei n.o 15/98, de 26 de Março;

4) Razões humanitárias, ao abrigo do artigo 8.o
da Lei n.o 15/98, de 26 de Março.

O Ministro da Administração Interna, António Jorge
de Figueiredo Lopes, em 23 de Maio de 2003.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Portaria n.o 481/2003
de 16 de Junho

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo
Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Economia,
que, ao abrigo das disposições do artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 360/85, de 3 de Setembro, e em concretização
do Plano de Emissões Filatélicas para 2003, aprovado
por despacho da Secretária de Estado Adjunta do Minis-
tro da Economia de 8 de Julho de 2002, seja lançada
em circulação, cumulativamente com as que estão em
vigor, uma emissão de selos comemorativa dos 150 Anos
do Primeiro Selo Português, com as seguintes carac-
terísticas:

Autor: Luiz Duran/Carlos Leitão;
Dimensão: 40 mm×30,6 mm;
Picotado: 14×14 1/4;
Impressor: Joh. Enschedé;
1.o dia de circulação: 23 de Maio de 2003.
Taxas, motivos e quantidades: E 0,30 — símbolo

das comemorações dos 150 anos do primeiro selo
português sobre fundo amarelo com a legenda
«Portugal — Viseu» — 350 000.

O Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Eco-
nomia, Franquelim Fernando Garcia Alves, em 23 de
Maio de 2003.


